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FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições que Iho são a.-nferldas por lei,

CcnGídurendc que é dever do Administrador Público, apurar os 

fatos, diante de eventuais irregularidades de que íeriha conhecimento.
RE301.VE:

Determinar abertura de Sindicância Administrativa, para r:pLTsr os 
fatos narrados no m6morar!'dó-..nc- -v'T6/2014,: nj>.quàl foi informado que no Centro 
Social Urbano, os ser>/idor0s Ronríío Figueiredo Penha Leite , Carlos /\ndre Enout de 
Souza, Paulo Nunes de Azevedo Neto e Thales Corrêa de Castro, mesmo 
devidamente cientes da carga horária determinada pelo Departamento de RH aos 
bombeiros municipais nó CSU, 8{b!íò) horas diárias de segunda até sexta-feira e aos 
sábados 4 horas, com descanso aos domingos, totalizando 44 horas semanais, não 
respeitaram esta determinação. Por falta de anotação no livro de registro de horário, 
0 superior imediato fica impossibilitado de averiguar se os servidores cumpriram toda 

carga horária ou se a excederam.
Diante do exposto, em tese, ferarn transgredidos, cs seguintes 

dispositivos do Esístuto do Servidores Públicos de Lorena:
°a:t 199 ~ São devàres do servidor(a) além dos que lha 

cobem am virtudo do desempenho de seu cargo e dos que 
lhe decorrem, ern geral, de sua condição de servidor 

púbüco:
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' !f -  c u m p rir  as d e ie rm inaçõès  superio res,

representahdí r edialamente e por escrito, quando forem 
inonifestamorro ;'sna:s e constituir abuso de poder;
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